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Ponto - Cédigo Local da Coleta Categoria
Concha - CCA CH 100 Em frente as barracas de praia. Préximo ao desembocadura do rio de Contas Imprépria
Pé de Serra CCA - CCA PS 100 Em frente as barracas de praia. Prox. povoado de Serra Grande. Propria
Ponta da Tulha - CCA PT 100 Praia do Litoral Norte ilhéus Km 20 Propria
Barra de Sdo Miguel - CCA SM 100 Em frente a rua de acesso a praia. Propria
Marciano - CCA MR 100 Préximo ao Bar Litrdo. Imprépria
Malhado - CCA MA 100 Proximo a escultura da sereia. Imprépria
Avenida - CCA AV 100 Préximo a lanchonete Subway. Imprépria
Cristo - CCA CT 100 Préximo a Barraca Point Conde Badaro. Imprépria
Sul - CCASL 100 Em frente as barracas, acesso Km 0, em diregdo ao Aeroporto de Ilhéus Imprépria
Opaba - CCA OP 100 Préximo a barraca Brilho do Luau. Imprépria
Ceplus Montante - CCA CP 100 A montante da ETE da Embasa. Prépria
Ceplus Jusante - CCA CP 200 Atras da cabana Guarany. Prépria
Milionérios - CCA ML 100 Nas imediagdes da Cabana Gabriela. Propria
Corurupe - CCA CR 100 Préximo a Cabana Marysol. Imprépria
Olivenga - CCA OL 100 100 metros apés a foz do riacho. Prépria
Costa - Canavieiras - CCA CN 100 Em frente a Praca Principal da Orla Maritima de Canavieiras. Propria

Observacoes:

CAMPANHA 45/2018 CCA

Evitar contato com a dgua do mar em locais com manchas de coloracdo suspeita.

Evite banho de praia em tempo chuvoso, as aguas podem estar contaminadas, por arraste de diversos detritos das ruas através das galerias
pluviais, podendo causar doencas.

E desaconselhavel ainda o banho préximo a saida de esgotos, desembocadura dos rios urbanos, cérregos e canais de drenagem.

RESOLUGCAO CONAMA N2274 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2000
Art. 22 As dguas doces, salobras e salinas destinadas a balneabilidade (recreacdo de contato primario) terdo sua condicdo avaliada nas categorias prépria e
impropria.

§19 As 4guas consideradas préprias poderao ser subdivididas nas seguintes categorias:
Escherichia coli - Quando em 80% ou mais de um conjunto de amostras obtidas em cada uma das cinco semanas anteriores, colhidas no mesmo local, houver:
No méximo, 200 - Excelente; 400 - Muito Boa; 800- Satisfatdria.

§4° As dguas serao consideradas impréprias quando no trecho avaliado, for verificada uma das seguintes ocorréncias:
a) Nao atendimento aos critérios estabelecidos para as dguas proprias;
b) Valor obtido na ultima amostragem for superior a 2000 Escherichia coli;
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